
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
I Termo de Retirratificação I W 01/2019

DECLARAÇÃO DE INTERESSE EJUSTIFICATIVA PARA ASSINATURA DE TERMO DE
RETlRRATlFlCAÇÃO AO CONTRATO DE GESTÃO

Cláusula 911 - Da Alteração Contratual

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

OSS CONTRATADA CASADESAÚDE SANTA MARCELlNA

OBJETO
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADESDA ZONA LESTE- AME ZONA LESTE

DO CONTRATO

CONTRATO DE

GESTÃO 01/06/2017
FIRMADO EM

(x)
Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão referente a custeio para o
exercício de 2019

( )
Desconto de valor financeiro -Indicadores de Produção - Item 8 do Anexo
Técnico 11 do Contrato de Gestão

JUSTIFICATIVA ( )
Desconto de valor financeiro -Indicadores de Qualidade -Item 7 do
Anexo Técnico 11 do Contrato de Gestão

( )
Ajustes eventuais - Item 10 do Anexo Técnico 11 do Contrato de Gestão:
IDENTIFICAR AJUSTE

( ) Repasse para Programa Especial-Item 2 do Anexo Técnico I do Contrato
de Gestão: IDENTIFICAR PROGRAMA

As partes acima identificadas d claram estar de pleno acordo com a emissão de

DECLARAÇÃO DE
Termo de Retirratificação em atendimento ao disposto no Contrato de Gestão,

INTERESSE
nos itens e cláusulas acima especificados.

São Paulo, ~~ de dezembro de 2018.

PELA CONTRATANTE
/1 .d~-O~ r>rof. Dr.AntonioRugoloJr.

Secretário Adjunto
Secretaria de Estado de Saúrlp

DR. MARCO ANTONIO ZAGO
SECRETÁ 10 DE ESTADO DE SAÚDE

PELAOSS @V
CONTRATADA

ROSANEGHEDIN
DIRETORA PRESIDENTE

CASA DESAÚDE SANTA MARCELlNA
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ANEXO RP-06 - REPASSESAO TERCEIROSETOR- TERMO DECIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO -
CONTRATOSDEGESTÃO

CONTRATANTE:SECRETARIADEESTADODASAÚDE

CONTRATADA: CASA DE SAÚDE SANTA MARCELlNA gerenciadora do AMBULATÓRIO MÉDICO DE
ESPECIALIDADESDA ZONA LESTE- AME ZONA LESTE

CONTRATODEGESTÃO

PROCESSODEORIGEMN° 001.0500.000.156/2016

OBJETO:Operacionalização da gestão e execução, pela CONTRATADA,das atividades e serviços de saúde,
no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADESDA ZONA LESTE- AME ZONA LESTEno exercício de
2019, em conformidade com os Anexos Técnicos que integram este instrumento:

a. Anexo Técnico I - Descrição de Serviços
b. Anexo Técnico 11- Sistema de Pagamento
c. Anexo Técnico 111- Indicadores de Qualidade

ADVOGADO(S)j N2 OAB: (*) _

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTESde que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e j Igamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,

conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Paulo, O(~de dezembro de 2018.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GESTORDO ÓRGÃO PÚBLICOCONTRATANTE:
Nome: MARCO ANTONIO ZAGO

Cargo: SECRETÁRIODEESTADODA SAÚDE

CPF:348.967.088-49 RG:3.579.713

Data de Nascimento: 01/11/1946
Endereço residencial completo: Rua Manoel Achê, 981- apto. 32 - Jd. Irajá - Ribeirão Preto/SP - CEP

14020-590.
E-mail institucional:mzago@saude.sp.gov.br

E-mail pessoal:marazago@usp.br
Telefone(s): (011) 3066-8660

Prof. Dr.Antonio Rugolo Jr.
Secretário Adjunto

Assinatura: .e,L--' __ ....lL-_+-_----::Stcre=.:.:ti.:.;.rI..;..i_d6_E_s_tad_o_d_e_S_aú_de _

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo ÓRGÃO PÚBLICOCONTRATANTE:
Nome: MARCO ANTONIO ZAGO
Cargo: SECRETÁRIODE ESTADODA SAÚDE

CPF:348.967.088-49 RG:3.579.713
Data de Nascimento: 01/11/1946
Endereço residencial completo: Rua Manoel Achê, 981- apto. 32 - Jardim Irajá - Ribeirão Preto / SP

- CEP14020-590.

E-mail institucional:mzago@saude.sp.gov.br
E-mail pessoal:marazago@usp.br
Telefone(s): (011) 3066-8660 t-'rof.Dr.Antonio RugoloJr.

Secretário Adjunto
. L / Secretaria de Estado de Saúdp

Assinatura: __ -<;..;/$L~__ ~_---"'-O---,~f-'-.A....::::.- _

Pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL:
Nome: ROSANEGHEDIN
Cargo: DIRETORAPRESIDENTE- CASADESAÚDESANTAMARCELlNA
CPF:128.400.028-17 RG: 19.838.222-4
Data de Nascimento:

Endereço residencial completo: Rua Santa Marcelina, 177 -Itaquera - CEP:08.270-070-SP.
E-mail institucional: diradm@santamarcelina.org
E-mail pessoal: rosane@santamarcelina.org
Telefone(s): 2070-6201/2070-6030

Assinatura: -------1ooo00;:--1E::::ioÂ--'L=----------------

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 01/2019

Processo Origem n° 001.0500.000.156/2016
Processo 2019 n° 2052096/2018

TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃOAO CONTRATO DE GESTÃO
CELEBRADO EM 01/06/2017 ENTRE O ESTADO DE SÃO
PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIADE ESTADO DA
SAÚDE E A CASA DE SAÚDE SANTA MARCElINA,
QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIALDE SAÚDE, PARA
REGULAMENTAR O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E
SERViÇOS DE SAÚDE NO AMBULATÓRIO MÉDICO DE
ESPECIALIDADESDA ZONA LESTE- AME ZONA LESTE.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado
da Saúde, com sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar nº 188, neste ato representada
pelo seu Secretário de Estado da Saúde, Dr. Marco Antonio Zago, brasileiro, casado, médico, RG n°
3.579.713 SSP/SP,CPF n° 348.967.088-49, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a
OSS a Casa de Saúde Santa Marcelina, qualificada como Organização Social de Saúde, com
60.742.616/0001-60, inscrito no CREMESPsob nº 903137, com endereço à Rua Santa Marcelina, 177-
Itaquera - São Paulo/SP, e com estatuto devidamente registrados no 1º Cartório de Registro de Títulos
e Documentos sob nº 392.288 do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, neste ato representada pela sua
Diretora Presidente, Rosane Ghedin, brasileira, religiosa, enfermeira, R.G. nº 19.838.222-4, C.P.F. nº
128.400.028-17, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei
Complementar n° 846, de 04 de junho de 1998 e suas alterações e, considerando a declaração de
dispensa de licitação inserida nos autos do processo n° 001.0500.000.156/2016, fundamentada no §
1°, do artigo 6°, da Lei Complementar n° 846/98 e alterações posteriores, e ainda em conformidade
com os princípios norteadores do Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecidos na Leis Federais n°
8.080/90 e n° 8.142/90 , com fundamento na Constituição Federal, em especial no seu artigo 196 e
seguintes, e na Constituição do Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes,
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO, conforme disposto na cLÁUSULA
NONA - DA ALTERAÇÃOCONTRATUAL do contrato de gestão referente ao gerenciamento e execução
de atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos no AMBULATÓRIO MÉDICO DE
ESPECIALIDADESDA ZONA LESTE- AME ZONA LESTE,mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃOtem por objeto alterações de Cláusulas do Contrato de
Gestão celebrado em 01/06/2017, bem como a operacionalização da gestão e execução, pela
CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde, no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES
DA ZONA LESTE- AME ZONA LESTE,no exercício de 2019, em conformidade com os Anexos Técnicos
que integram este instrumento:

a. Anexo Técnico 1- Descrição de Serviços;
b. Anexo Técnico 11- Sistema de Pagamento;
c. Anexo Técnico 1I1-lndicadores de Qualidade.

cLÁUSULA SEGUNDA
DA ALTERAÇÃOCONTRATUAL
O PRESENTE TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO altera a CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS
FINANCEIROS,PARÁGRAFOPRIMERO; CLÁUSULAOITAVA - CONDiÇÕESDE PAGAMENTO, além dos
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ANEXOS TÉCNICOS I, 11 e 111, do presente Contrato de Gestão assinado em 01/06/2017, conforme
redação abaixo:

cLÁUSULA SÉTIMA
DOSRECURSOSFINANCEIROS
PARÁGRAFOPRIMEIRO
Pela prestação dos serviços especificados no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, do
Termo de Retirratificação n° 01/19, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no
prazo e condições constantes neste instrumento, bem como no Anexo Técnico 11 -
Sistema de Pagamento e no Anexo III-Indicadores de Qualidade, a importância estimada
de R$ 29.837.808,00 (Vinte e nove milhões, oitocentos e trinta e sete mil, oitocentos e
oito reais), cujo repasse dar-se-á na modalidade Contrato de Gestão, conforme as
Instruções n° 02/2016 do TCESP,correspondente ao exercício financeiro de 2019 e que
onerará a rubrica 10302093048520000, no item 339039-75.

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTlCA: 10302093048520000
NATUREZA DA DESPESA:339039
FONTEDE RECURSOS:Fundo Estadual de Saúde - lei 141/12

CLÁUSULAOITAVA
CONDiÇÕESDEPAGAMENTO
Os valores a serem repassados em 2019, estimados em R$ 29.837.808,00 (Vinte e nove
milhões, oitocentos e trinta e sete mil, oitocentos e oito reais), sendo que a
transferência à CONTRATADA será efetivada mediante a liberação de 12 (doze) parcelas
mensais, cujo valor total corresponde ao estimado para o custeio das despesas da
unidade para execução das ações e serviços de saúde realizados pela unidade de saúde.
Os repasses mensais poderão ser objeto de desconto caso não atinjam as metas
estabelecidas para os Indicadores de Qualidade (indicadores de qualidade) e para os
Indicadores de Produção (modalidade de contratação das atividades assistenciais)
estabelecidas para as modalidades de contratação. As parcelas mensais ficam estimadas
conforme tabela abaixo e serão pagas até o 5° (quinto) dia útil de cada mês.

MÊS CUSTEIO2019 (R$)
Janeiro 2.486.484,00
Fevereiro 2.486.484,00
Março 2.486.484,00
Abril 2.486.484,00
Maio 2.486.484,00
Junho 2.486.484,00
Julho 2.486.484,00
Agosto 2.486.484,00
Setembro 2.486.484,00
Outubro 2.486.484,00
Novembro 2.486.484,00
Dezembro 2.486.484,00
TOTAL 29.837.808,00

CLÁUSULATERCEIRA
DO PRAZODEVIGÊNCIA
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

o prazo de vigência do presente Termo de Retirratificação vigorará a partir de sua assinatura até
31/12/2019.

cLÁUSULA QUARTA
DA RATIFICACÃO
Ficam mantidas todas as demais disposições e cláusulas do CONTRATO DE GESTÃO e, seus respectivos
Termos Aditivos e de Retirratificação, não alterados por este instrumento.

CLÁUSULA QUINTA
DA PUBlICACÃO
O presente Termo de Retirratificação será publicado no iário Oficial do Estado, no prazo máximo de
20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

cLÁUSULA SEXTA
DO FORO
Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que ão puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Termo de Retirratificação em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

~~o~
Prof Or.Antonio Rugolo Jr.

Secretário Adjunto
Secretaria de Estado de Saúd,>

São Paulo, ~.:r--de dezembro de 2018.

DR. MARCO ANTONIO ZAGO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ANEXO TÉCNICO I

DESCRiÇÃO DE SERViÇOS

I -CARACTERíSTICAS DOS SERViÇOS CONTRATADOS

A CONTRATADA atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS- Sistema Único
de Saúde e do Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual - IAMSPE (Lei
Complementar nº. 971/2005), oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua
capacidade operacional, os serviços de saúde que se enquadrem nas modalidades abaixo descritas,
conforme sua tipologia (unidade hospitalar, exclusivamente ambulatorial, ou outros).

O Serviço de Admissão da CONTRATADA solicitará aos pacientes, ou a seus representantes legais, a
documentação de identificação do paciente e a documentação de encaminhamento, se for o caso,
especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria de Estado da Saúde.

O acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico realizar-se-á de acordo com o fluxo
estabelecido pela Secretaria Estadual de Saúde.

O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pela CONTRATADA serão efetuados
através dos dados registrados no SIH - Sistema de Informações Hospitalares, no SIA - Sistema de
Informações Ambulatoriais, bem como através dos formulários e instrumentos para registro de dados
de produção definidos pela CONTRATANTE.

1. ATENDIMENTO AMBULATORIAL

O atendimento ambulatorial compreende:

• Primeira consulta;

• Interconsulta;

• Consultas subsequentes (retornos);

• Procedimentos Terapêuticos realizados por especialidades não médicas;

• Cirurgias ambulatoriais (Cirurgias Maiores Ambulatoriais e cirurgias menores ambulatoriais)

• Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo;

• Sessões de tratamento: hemoterapia, litotripsia, hernodiálise, hemodinâmica, radioterapia e
quimioterapia.

1.1 Entende-se por primeira consulta, a visita inicial do paciente encaminhado pela rede/UBS-
Unidades Básicas de Saúde, ao Ambulatório, para atendimento a uma determinada especialidade
médica.

1.2 Entende-se por interconsulta, a primeira consulta realizada por outro profissional em outra
especialidade, com solicitação gerada pela própria instit ição, tanto no que se refere ao atendimento
médico quanto ao não médico.

1.3 Entende-se por consulta subsequente, todas as consultas de seguimento ambulatorial, em
todas as categorias profissionais, decorrentes tanto das consultas oferecidas à rede básica de saúde
quanto às subsequentes das interconsultas.

1.4 Os atendimentos referentes a processos terapêuticos de média e longa duração, tais como,
sessões de Fisioterapia, Psicoterapia, etc., a partir do 2º atendimento devem ser registrados como
procedimentos terapêuticos realizados (sessões) em especialidade não médica.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

1.5 As consultas realizadas pelo Serviço Social não serão consideradas no total de consultas
ambulatoriais, serão apenas informadas conforme as normas definidas pela Secretaria da Saúde.

1.6 Serão consideradas intervenções cirúrgicas ambulatoriais aqueles procedimentos cirúrgicos
terapêuticos ou diagnósticos que não requeiram internações hospitalares. Serão classificados como
Cirurgia Maior Ambulatorial (CMA) os procedimentos cirúrgicos terapêuticos ou diagnósticos, que
pressupõem a presença do médico anestesista, realizados com anestesia geral, locoregional ou local,
com ou sem sedação que requeiram cuidados pós-operatórios de curta duração, não necessitando
internação hospitalar. Serão classificados como cirurgia menor ambulatorial (cma) os procedimentos
cirúrgicos de baixa complexidade realizados com anestesia local ou troncular que podem ser realizados
em consultório, sem a presença do médico anestesista, e que dispensam cuidados especiais no pós-
operatório. O registro da atividade cirúrgica classificada como ambulatorial se dará pelo Sistema de
Informação Ambulatorial (SIA).

1.7 Com relação às Sessões de Tratamento (Quimioterapia, Hemodiálise, Hemodinâmica, etc.), o
volume realizado mensalmente pela unidade será informado com destaque, para acompanhamento
destas atividades, conforme as normas definidas pela Secretaria da Saúde.

2. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO

Se, ao longo da vigência deste contrato, de comum acordo entre os contratantes, o AMBULATÓRIO
MÉDICO DE ESPECIALIDADES DA ZONA LESTE - AME ZONA LESTE se propuser a realizar outros tipos
de atividades diferentes daquelas aqui relacionadas, seja pela introdução de novas especialidades
médicas, seja pela realização de programas especiais para determinado tipo de patologia ou pela
introdução de novas categorias de exames laboratoriais, estas atividades poderão ser previamente
autorizadas pela CONTRATANTE após análise técnica, sendo quantificadas separadamente do
atendimento rotineiro da unidade e sua orçamentação econômico-financeira será discriminada e
homologada mediante Termo de Retirratificação ao presente contrato.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

11- ESTRUTURAEVOLUME DEATIVIDADES CONTRATAD S

11.1ATENDIMENTO AMBULATORIAL NO ANO DE 2019 (ESPECIALIDADESMÉDICAS)

12 semestre 22 semestre
CONSULTA MÉDICA

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Primeira Consulta 3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 39.000

Interconsulta 5.053 5.053 5.053 5.053 5.053 5.053 5.053 5.053 5.053 5.053 5.053 5.053 60.636

Consulta Subsequente 17000 17000 17000 17000 17000 17000 17000 17000 17000 17000 17000 17000 204.000

Total 25303 25303 25303 25303 25303 25303 25303 25303 25303 25303 25303 25303 303.636

Acupuntura

Alergia / Imunologia

Mastologia
......................................... - __ .-_ - .

Nefrologia

2019Especialidades médicas Especialidades médicas2019

Anestesiologia
Cardiologia X Neurologia X

1····················::::······························................................................... 1·············································· __ _ .. _.- .

Cirurgia Cardiovascular X Neurologia Infantil X
.........•.•••••............•....••••••••••••........•.....•...........•.•..........•.. _ ........•.. __._ __ •.•..••.••••...••...•.......•.....• _ ......................................••.....•••••••.•••••.••••••••.•••..... ·····H.. ··.···

Cirurgia Cabeça e Pescoço X Neurocirurgia X

NeonatologiaX

ObstetríciaCirurgia Geral X
••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• H •• _ •••••• _ ••• H •••••••••••••••••••• _ •• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••• _

Cirurgia Pediátrica X Oftalmologia

Cirurgia Plástica X Oncologia

Cirurgia Torácica
................. _ - _ _ .._ -

Cirurgia Vascular
................................................................................................................... -

Dermatologia

X Ortopedia

X Otorrinolaringologia
.. -_ _-_ _._- --_ __ .._--_ _ _._ _ - _ _ _ _ - _._ _ ..__ .

X Pneumologia

Endocrinologia
.................................................................................................... -

Endocrinologia Infantil

X Pneumologia Infantil
............. _ __ .._ ..- _------_ .._---_._----_ -.._ .._ .._._-_._-----_ __ ~ .

X Proctologia X

Fisiatria Psiquiatria
.............. _ __ .__ _ _ .

X Reumatologia XGastroenterologia

Geriatria X Urologia X
................................................................................................... _ - _ __ .- .._ _ ..- _ _._-_._----_._ _ ..

Ginecologia X Outros X
............••.•..•.....•••..•................................••••...............•........................•••••••••••••••••• - ..._._ .._._ _._ _ .

Hematologia X
........................................................................................................ _ _ .._.__ .~-- _ _ _ ..__ ._._._ _ _ ..__ _- _._ _ ..__ ..
Infectologia X

................................................. _-------

11.2ATENDIMENTO NÃO MÉDICO NO ANO DE2019

X

X

X

X

X

X

X

X

X

CONSULTANÃO 12 semestre 22 semestre
MÉDICA Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Consulta 3.201 3.201 3.201 3.201 3.201 3.201 3.201 3.201 3.201 3.201 3.201 3.201 38.412

Sessão 685 685 685 685 685 685 685 685 685 685 685 685 8.220

Total 3.886 3.886 3.886 3.886 3.886 3.886 3.886 3.886 3.886 3.886 3.886 3.886 46.632
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Especialidades não médicas 2019 Especialidades não médicas 2019

Fisioterapeuta
................... _ _ .

Farm~~~.~!~~~ __ __.._. --t.Terape~~g~_l:P..~~~<:l.na 1 _ __ .

X º9?.~!<:l!<:l~i.~I~~~<:l=t.".:'!.~.~i!<:l..__ .

X Outros
··__ ·_···_·······-----1

XEnfermeiro X Psicólogo
...................... _ ..__ .__ __ ._ _-.

X

~g~9_~~~_~~lg~g _
Nutricionista x

11.3. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MAIORES NO ANO DE 2019

CIRURGIA 12 semestre 22 semestre

AMBULATORIAL Total

MAIOR Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

CMA 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 1.200

11.4. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MENORES NO ANO DE 2019

CIRURGIA 12 semestre 22 semestre
AMBULATORIAL Total

MENOR Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

cma 360 360 360 360 360 360 360 360 360 360 360 360 4.320

11.5SERViÇOSDEAPOIO DIAGNÓSTICO ETERAPÊUTICO EXTERNO- SADT EXTERNONO ANO DE 2019

O Ambulatório oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade anual de 40.596
exames, a pacientes EXTERNOS ao Ambulatório, isto é, àqueles pacientes que foram encaminhados
para realização de atividades de SADT por outros serviços de saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido

pela Secretaria Estadual da Saúde, nas quantidades especificadas:

12 semestre 22 semestre
SADT EXTERNO

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Ultra-Sonografia 1.050 1.050 1.050 1.050 1.050 1.050 1.050 1.050 1.050 1.050 1.050 1.050 12.600

Tomografia Computadorizada 463 463 463 463 463 463 463 463 463 463 463 463 5.556

Resson.Magnética 161 161 161 161 161 161 161 161 161 161 161 161 1.932

Medicina Nuclear in Vivo 144 144 144 144 144 144 144 144 144 144 144 144 1.728

Endoscopia 550 550 550 550 550 550 550 550 550 550 550 550 6.600

Métodos Diagn.em 1.015 1.015 1.015 1.015 1.015 1.015 1.015 1.015 1.015 1.015 1.015 1.015 12.180
especialidades

Total 3.383 3.383 3.383 3.383 3.383 3.383 3.383 3.383 3.383 3.383 3.383 3.383 40.596

Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elencados estão subdivididos de acordo com a
classificação para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de Informação Ambulatorial e suas
respectivas tabelas.

111 - CONTEÚDO DAS INFORMAÇÕES A SEREM ENCAMINHADAS À CONTRATANTE
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE toda e q alquer informação solicitada, na formatação
e periodicidade por esta determinada.

As informações solicitadas referem-se aos aspectos abaixo relacionados:

• Relatórios contábeis e financeiros;

• Relatórios referentes aos Indicadores de Qualidade estabelecidos para a unidade;

• Relatório de Custos;

• Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhantes;

• Outras, a serem definidas.

VFR
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ANEXO TÉCNICO 11

SISTEMA DE PAGAMENTO

I - Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de Pagamento, ficam
estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos:

l. A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se em 05 (cinco) modalidades, conforme
especificação e quantidades relacionadas no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, nas modalidades
abaixo assinaladas:

(X) Consulta médica;

(X) Atendimento não médico;

(X) Cirurgia Ambulatorial Maior;

(X) Cirurgia ambulatorial menor;

(X) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADTExterno;

1.1 As modalidades de atividade assistencial acima assinaladas referem-se à rotina do atendimento a
ser oferecido aos usuários da unidade sob gestão da CONTRATADA.

2. Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar outras atividades, submetidas à prévia
análise e autorização da CONTRATANTE, conforme especificado no item 02 do Anexo Técnico I -
Descrição de Serviços.

3. O montante do orçamento econômico-financeiro do AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES
DA ZONA LESTE - AME ZONA LESTE para o exercício de 2019, fica estimado em R$ 29.837.808,00
(Vinte e nove milhões, oitocentos e trinta e sete mil, oitocentos e oito reais) e será distribuído
percentualmente nos termos indicado na TABELA I, para efeito de cálculo de desconto dos Indicadores
de Produção, quando cabível:

TABELA 1- DISTRIBUiÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES DE
PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO

DISTRIBUiÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE
DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO DO

ORÇAMENTO DE CUSTEIO

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO %
Consulta médica 85%

Atendimento não médico 5%

Cirurgia Ambulatorial Maior (CMA) 1,5%

Cirurgia Ambulatorial Menor (cma) 3,5%

SADTExterno 5%

TOTAL 100%

VFR
9



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

4. Os pagamentos à CONTRATADA dar-se-ão na seguinte conformidade:

4.1 Os pagamentos mensais à CONTRATADA para o ano e 2019, dar-se-ão na seguinte maneira:

TABELA 11- CRONOGRAMAS

2019
CRONOGRAMA DEDESEMBOLSO

CRONOGRAMA DEAVALIAÇÃO E
DERECURSOSFINANCEIROSDE

VALORAÇÃO DOS INDICADORES
CUSTEIO

Mês Valor Indicadores de Indicadores de
Qualidade Produção

Janeiro 2.486.484,00 1º trimestre -

Fevereiro 2.486.484,00 consolidaçãodas
informações em abril, lQ semestre -

Março 2.486.484,00 avaliaçãoem maio consolidaçãodas
informações em

Abril 2.486.484,00 2Q Trimestre- julho, avaliação
Maio 2.486.484,00 consolidaçãodas em agosto

informações em julho,
Junho 2.486.484,00 avaliaçãoem agosto

Julho 2.486.484,00 3º Trimestre -

Agosto 2.486.484,00 consolidaçãodas
informações em outubro, 2º semestre -

Setembro 2.486.484,00 avaliaçãoem novembro consolidaçãodas
informações em

Outubro 2.486.484,00 4º Trimestre - janeiro, avaliação
Novembro 2.486.484,00

consolidaçãodas em fevereiro
informações em janeiro,

Dezembro 2.486.484,00 avaliaçãoem fevereiro

Total 29.837.808,00

4.2 A avaliação e a valoração dos Indicadores de Qualidade serão realizadas nos meses de maio,
agosto, novembro e fevereiro do ano seguinte, podendo gerar um desconto financeiro a menor de até
10% do custeio da unidade no trimestre, nos meses subsequentes, dependendo do percentual de
alcance das metas dos indicadores, pelo AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADESDA ZONA LESTE
- AME ZONA LESTE.

4.3. A avaliação e a valoração dos Indicadores de Produção (modalidade por contratação das
atividades assistenciais) serão realizadas nos meses de agosto e fevereiro do ano seguinte, podendo
gerar um ajuste financeiro a menor de 10% a 30% do custeio da unidade no semestre, nos meses
subsequentes, dependendo do percentual de alcance das metas dos indicadores constante na TABELA
111- VALORAÇÃO DOS DESVIOSDOS INDICADORESDE PRODUÇÃO (MODALIDADE DECONTRATAÇÃO
DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL) e de acordo com a TABELA I - DISTRIBUiÇÃO PERCENTUAL PARA
EFEITODE DESCONTODOS INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO, constantes
no Anexo Técnico 11- Sistema de Pagamento.

5. Visando o acompanhamento e avaliação do Contrato de Gestão e o cumprimento das atividades
estabelecidas para a CONTRATADA no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, a mesma deverá
encaminhar mensalmente, até o dia 11 (onze), a documentação informativa das atividades
assistenciais realizadas pelo AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADESDA ZONA LESTE- AME
ZONA LESTE.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

5.1. As informações acima mencionadas serão encaminhadas através dos registros nas AIH's -
Autorização de Internação Hospitalar e dos registros no SIA - Sistema de Informações Ambulatoriais,
de acordo com normas e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE.

5.2. As informações mensais relativas à produçã assistencial, indicadores de qualidade,
movimentação de recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos Hospitalares, serão
encaminhadas via Internet, através do site www.gestao.saude.sp.gov.br. disponibilizado pela
CONTRATANTE e de acordo com normas, critérios de segurança e prazos por ela estabelecidos.

5.3. o aplicativo disponibilizado na Internet emitirá os relatórios e planilhas necessárias à avaliação
mensal das atividades desenvolvidas pelo AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADESDA ZONA
LESTE- AME ZONA LESTEe estabelecerá, através de níveis de acesso previamente definidos, a
responsabilidade legal pelos dados ali registrados.

6. A CONTRATANTE procederá à análise dos dados enviados pela CONTRATADA para que sejam
efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido na Cláusula 8ª do Contrato de
Gestão.

7. Nos meses de maio, agosto, novembro e fevereiro do ano subsequente, a CONTRATANTE
procederá à consolidação e análise conclusiva dos dados do trimestre findo dos Indicadores de
Qualidade, que poderão ensejar desconto conforme desempenho em relação às metas, nos termos
citado no item 04 (quatro) deste documento.

8. Nos meses de agosto e fevereiro do ano subsequente, a CONTRATANTE procederá à análise dos
Indicadores de Produção (modalidades de contratação das atividades assistenciais) realizada pela
CONTRATADA, verificando e avaliando os desvios (para mais ou para menos) ocorridos em relação às
quantidades estabelecidas neste Contrato de Gestão.

9. Da análise referida no item anterior, poderá resultar desconto financeiro, bem como repactuação
das quantidades de atividades assistenciais ora estabelecidas e seu correspondente reflexo
econômico-financeiro, efetivada mediante Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão, acordada
entre as partes nas respectivas reuniões para ajuste semestral e anual do Contrato de Gestão.

10. A análise referida no item 08 (oito) deste documento não anula a possibilidade de que sejam
firmados Termos de Retirratificação ao Contrato de Gestão em relação às cláusulas que quantificam as
atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela CONTRATADA e seu correspondente reflexo
econômico-financeiro, a qualquer momento, se condições e/ou ocorrências excepcionais incidirem de
forma muito intensa sobre as atividades do ambulatório, inviabilizando e/ou prejudicando a
assistência ali prestada.

11- SISTEMÁTICA ECRITÉRIOSDE PAGAMENTO

11.1. AVALIAÇÃO EVALORAÇÃO DOS INDICADORESDEQUALIDADE COM PERIODICIDADE
TRIMESTRAL

Os valores percentuais apontados na tabela inserida no Anexo Técnico 111, para valoração de cada um
dos indicadores selecionados serão utilizados como base de cálculo do valor a ser descontado, em caso
de descumprimento de metas, conforme especificado no item 4.2 deste documento.

11.2. AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO COM
PERIODICIDADE SEMESTRAL (QUANTIDADE POR MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE
ASSISTENCIAL)

Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados nos meses
subsequentes aos períodos de avaliação que ocorrerão nos meses de agosto e fevereiro do ano
seguinte.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

1. A avaliação e análise das atividades contratadas constantes deste documento serão efetuadas
conforme explicitado nas Tabelas que se seguem. Os desvios serão analisados em relação às

quantidades especificadas para cada modalidade de atividade assistencial especificada no Anexo
Técnico I - Descrição de Serviços e gerarão uma variação proporcional no valor do pagamento de

recursos a ser efetuado à CONTRATADA, respeitando-se a proporcionalidade de cada tipo de despesa

especificada no item 03 (três) deste documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

TABELA 111- VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO (MODALIDADE DE
CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL)

ATIVIDADE
QUANTIDADE PRODUZIDA FÓRMULA DO VALOR A PAGAR (EM REAIS)

REALIZADA

Acima do volume contratado
100% X distribuição percentual da consulta médica (tabela I)
X orçamento de custeio do período avaliativo (tabela 11)

Entre 90% e 100% do volume 100% X distribuição percentual da consulta médica (tabela I)
contratado X orçamento de custeio do período avaliativo (tabela 11)

CONSULTA MÉDICA
Entre 75% e 89,99% do volume 90% X distribuição percentual da consulta médica (tabela J)
contratado X orçamento de custeio do período avaliativo (tabela 11)

Menos Que 75% do volume 70% X distribuição percentual da consulta médica (tabela I)
contratado X orçamento de custeio do período avaliativo (tabela 11)

100% X distribuição percentual do atendimento não médico
Acima do volume contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

(tabela 11)

Entre 90% e 100% do volume
100% X distribuição percentual do atendimento não médico

contratado
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

ATENDIMENTO NÃO (tabela 11)
MÉDICO

Entre 75% e 89,99% do volume
90% X distribuição percentual do atendimento não médico

contratado
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo
(tabela 11)

Menos que 75% do volume
70% X distribuição percentual do atendimento não médico
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

contratado
(tabela 11)
100% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial

Acima do volume contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo
(tabela 11)

Entre 90% e 100% do volume
100% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial

CIRURGIA contratado
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo
(tabela 11)

AMBULATORIAL
90% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial

MAIOR Entre 75% e 89,99% do volume
contratado

(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo
(tabela 11)

Menos que 75% do volume
70% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

contratado
(tabela 11)
100% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial

Acima do volume contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo
(tabela 11)

Entre 90% e 100% do volume
100% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial

CIRURGIA contratado
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo
(tabela 11)

AMBULATORIAL
90% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial

MENOR Entre 75% e 89,99% do volume
contratado

(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo
(tabela 11)

Menos que 75% do volume
70% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial

contratado
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo
(tabela 11)

Acima do volume contratado
100% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X
orçamento de custeio do período avaliativo (tabela 11)

Entre 90% e 100% do volume 100% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X
contratado orçamento de custeio do período avaliativo (tabela 11)

SADT EXTERNO
Entre 75% e 89,99% do volume 90% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X
contratado orçamento de custeio do período avaliativo (tabela 11)

Menos que 75% do volume 70% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X
contratado orçamento de custeio do período avaliativo (tabela 11)
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ANEXO TÉCNICO 111

INDICADORES DE QUALIDADE

Os Indicadores estão relacionados à qualidade da assistência oferecida aos usuanos da unidade
gerenciada e medem aspectos relacionados à efetividade da gestão e ao desempenho da unidade.

A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, considerando o tempo de funcionamento da
unidade.

Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores são introduzidos e o alcance de um
determinado indicador no decorrer de certo período, torna este indicador um pré-requisito para que
outros indicadores mais complexos possam ser avaliados; desta forma, os indicadores que são pré-
requisitos para os demais continuam a ser monitorados e avaliados.

IMPORTANTE: Alguns indicadores têm sua acreditação para efeito de pagamento no 2º, ou no 3º ou
no 4º trimestres. Isto não significa que somente naquele período estarão sendo ovaliados. A análise
de cada indicador, a elaboração de pareceres avaliatórios e o encaminhamento dessa avaliação a
cada Ambulatório serão efetuados mensalmente, independentemente do trimestre ande ocorrerá a
acreditação de cada indicador para o respectivo pagamento.

A cada ano é fornecido um Manual que estabelece todas as regras e critérios técnicos para a avaliação
dos Indicadores utilizados para o cálculo deste Contrato de Gestão. A tabela abaixo apresenta o peso
de cada indicador de qualidade para a avaliação e valoração de cada trimestre. Essavaloração poderá
gerar desconto financeiro a menor em até 10% do valor de custeio da unidade no período avaliativo,
conforme estabelecido no item 4.2 do Anexo Técnico 11 - Sistema de Pagamento.

PRÉ- REQUISITOS:

./ PERDA PRIMÁRIA

./ TAXA DE ABSENTEíSMO

./ TAXA DE CANCELAMENTO CIRURGIA

./ íNDICE DE RETORNO

./ ALTA GLOBAL

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VAlORADOS PARA O ANO DE 2019
I

r TRIMESTRES
INDICADORES I

22-r I12 32 42
I I

Comissão de Revisão de Prontuários 5% 5% 5%
I

5%
- - L- - J

Política de Humanização 20% 20% 20% 20%
- - ~

Qualidade na Informação 40% 40% 40% 40%
--
Acompanhamento para C.M.A / HD 35% 35% 35% 35%
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txealÇia.pfiaContratada,dasatividadeseserviçosdesaúde,
no Hospital Gn .~ Maralina· do IQim Paulista, 1'10 exer-
dcio de Z019, em confonnidIde com 05 Anexos Ti<nIcos que
inttgramesteil'lStn.mento:

Anexo T6cnKo 1- Otiaiçio de SeMços;
Mu.oTknkoll-Sis1emade~;
Anexo Tknic:o III-Indicadom cIt Qualidadt.
Volume das AtIvidiides Contratid.iis:
Saldas HOS9/tiIIares em dlnia Mfdica. 0bsttIria. PIdiátri-

~ePsiquilltrica:9~.-cItz.
S.I/d.oi$~!.K Mn ornlc.a Crirgia: S.~n. - da..
Atendimento Ambuiatorial (úpKiali~ MHicu):

15.0241jan.-cItz.
Atendimento Ambulatorial (Esptdalidades nio Médic.as):

3.6OO{jan.-dez.
Atendimento .I urgfndas: 114.000r~. - dez.
SADT Emmo: 28.1041',an. - du.
VW RS 133.980.000,00, stndo que a ~ seri

efetND em 12 (dou) ~asrnens.ais I queOl'll!fld.l:
UGE090192
Ativi~: 10 302 0930 4852 0000
NatLnu d.I DtspI!SI 33 90 39
Fonte de R«ursos: fwIdo Estadual de ~6de -ltI141/12
om deAssiI\iin.n:: 28-12-2018
Vigfncia:31-12-2019.
Termo de.~ _ Contnlto de GatIo
Termo de Rttirratificaçio 10 Contrato de Gestio 01119
Pr0c:ts.s0206530712018
ContrJtln1e: Secmaria de est.:io da s.úde
ContrJt.k SPOM - Associ.çJo hulistJ para o 0esenv0I-

vimentoda~n.lI
CNPJ: 61 .699.S67.K)()()1·92,
Do Objtto: O presenttTermo de RetirratifiQçlo tem por

objdD alteraç6es de Oâusulas do Contrato de Gestio c.eIeI:ndo
em 2~lZ-2016. bem como a operadonaraaçao da gesdo e ~
~pelaC~o.ativkNdtseMMÇO$deSiiYde.no
Hospital Gtra' de PirajUSAri, no txtrddo de 2019, em cnnfor-
~ com 05 Anexos Tknicos que integram este instrumento:

.AntxoTknic:ol-~deServiços;
Anexo Tknko 11- Simma de Pagamento;
Anexo Tknic:o 1II-1r'diQcIore; cIt QuiIImde.
Vol~ ct.lAtiYidiiOes Contritacfas:

Si1clo<HosP"1or1semai••••MIciG>.Obstétria.,.,ótri-
QI.~~:6.4lQ{_

S.1dm HOIpi1Ura em OfniQI Onqk:.l.: 5.5201_
Cirurgi.~nuvi&~I:4.0lOl.lno
AundlTMnto Ambul.torlal (e..p.d.lIkl~de5 M6dIeM):

81.600 consultlSlano
Atlndirnento AmbuIatoriaI (Esptciaridadts nio MHiats):

Q.02'cansultaslano
Atlndimento a ~ 2UOO/ano
SADT Exttmo: ".104.utnn1ano
Valor. R$ 145.560.000,00, sendo que a trJnsf8tnda strá

etetmdi em 12 (doze) pirteias mensais e qUf ~ a:
UGE090192
._ 'O 302 09104852 0000
Nmm do ~ 3390 19
f<>n1fdeRtoloos:f1IndoEs1Jd•• ldeSiflde-l!I'4,n2
OiltildeA»lnaturil:Z&-lZ-201S
VIgtndI: 31-12-2019.
T_ de Retirr~ •• Contnto de Ge5tIo
T_ de fUtIrn~.IO Contnrto de GetIo 011l01'
PnIa:uo Z05l096l201.
Cotrtrmnu: s.o.tariII de Esbdo da Saúde
Contrmd..: c... de ~úd. SantI MlfClIIi~ ~

cio Ambulatório Wd/co de Espedalid.r.def; di Zona leste . Nne•.........
CNPJ:60.742.6161OOO1-'O
Objeto:~ de CIIusu10sdo eom.. •• do Getio

CIIebrado l1'l'I 01.()6..2017, b.m como a opnc:ionaltzac;io da
ges1Io.maJÇIo,pelaCon1n1ado,dos_.lff'Ii(Q1de
s.aúdt.,noArnbuIa16rioWdkode EIpIdIIldide5d1 ZOI'iI Leste-
AInIZonaLest.,notmddodl2019,II'I'I~comos
Anexos Ticnkos IP i~ este ins1Nmetrto:

a) Anua T'<1Iico I -Desa1çIo de ~
b)AntxoTf<nIcoU-Sistemiide~
c)AnooTf<nko 111 ·Incic.adom eM Quaiidade
Volume de AtNid.dn Contrmdu::
AtVlCirnento rMdico: 303.636 c:onsultulano
Atmrntntc 1\10 mtcIko: 46.61Z constitasIano
Orwvii AmbubtoriiJ Miior: 1200 d~ano
On.l'Qiil NJlMorW l'I'ItI'IOt: '320 drutgiWano
SADT~: .0.596 ex.wnesIano
valor. R$ 29.837.808,00 mtdiante a ~ de 12 (doze)

p.I~~
QtJtonerar#!:
UGE090192
FW'IÇIo ~ 10 302 0930 4852 0000
Nnlrw da Despe:s.a 33 90 39 75
Fon. de RI!On05 Fundo ~I de SaLÍde . lei 141112
Data da Assinatura: 27·12-2018
Vlgtnda: O pr.lZO de Yiglnóa do praente Tenno de RriT .•..

t:ifiuçIovigorari .pwtirdeOl-01-l:01S.11-1l-l01S.
T.nno eMRedrr~ _ Convtnto de r.rc.t.
Termo de Rflrntfficaçlo ao COIWfnIo de f'In:2riI 0112019
Proceuo 204567912018
Conwntntl!: Se<ntara de Estado di Sa6de
CClflYlMiada; Consón:io de ~ da Rt9Io do

GoYOmode Sio JoIo do ••• """ - C~ gonnQod<n do
AmbuIat6rio M6cIico Ot Especialidlda BIIf'If Nitifm lcrT1l
Mfr1I GiiIntDmIssI - Ame Cisi Branc.iI.

CNPJ: 52.JS61681OOOU5
Objeto: opet'Klonalizaçlo da gestio t exta.IÇIo. ptli

Conwn~dasatMdaclts.servIÇD5c1ts.údeI'lOAmbLAatório
Médico de Especi.IlicIada Eli.Ia Natilllna Zonta lMriI GI.an~
m.assi - Ame c.sa Branca no e.urddo de Z019, em contormi-
d.Jde com 05 Anexos Tknims que intf9"am em mtnmento:

a)AnexoTécni<:ol-~deSeMços
b)Anuo Tknico 11- Sistm'lil ele Pagamento
~_oTI<nkDIII-lndi_deQuolidade
Volume de AtivicSas CorrtrDdu:
AttnlimtntDrnl<ico:2S.000~M'IO
Atendimento Mo mécko: 7.G15 consultaslino
Orurgia Arnbulatorlil Miiom (eMA,): 250 cirurgias/ano
Cirurgia Ambulltoriil Menore5 (ON): 150 cirurgIWi/'IO
SAOT Extrmo: 4.500 uamalano
Valor. RS 2.846.436,78 rnecIiMte a tibnç,io di! OS (00:0)

plrcelasmenwis..
QuI OMr.Vi:
UGE090192
F~ progr.Imitia 10 302 0930 4152 0000
NiltulUil da o.sp.u 331041
Fonte de Recursos.: F1JncIo Estadu.al de Sa6de -ltI141/12
Dita daAssNtura:22-12-Z017
VighKia: 01-01-2019 a 31*2019
T.rmo de R.tirratifiaçJo _ Contnto Ot GestIo
TtmIO de Rttirratifica(io ao Contrato de Gestão 0112019
f"f0ce5s0204575712018
Contratante: S«retaria de Emdo da SUIe
Contrmda: f1.InCYçIo PKrt: A,l)loa, ~a 6oAmbu-

latório Méd'1CO de &pedalidide de c.atanduw - Ame Clltan-
dwL

CNP.I: 47.07U511OOO1~
Objeto: a opeOOonal~ da gestJo I! ex~ ptiii

COI'ItI'atadi.das~tividact.sIS«Yiçosdeu6dt,noArnbulat6rio
Médico de Especi.I/Idadnde catanduva- Ame catandwa no
utrddo de Z019, em conformiUde com os Anu05 TfaIk:os
qui integrim este Instnrnento:

a) Anelo Tknico I· Oesaiçio eM·s.Mços
b) Anexo Temico 11- Sistlmi ele I"agirntflto
~,.,..,. TI<n" 111. Indi<adonsdeQuoIidade
Volume di! AtiviGadts CorrtrDdu:
A.~ m6cic0: 43.200 ~ano
Attncinento nIo mtcko: 10.800 con5IJtasIano
Cirurgia Arnbulatorial Maior. S40 drutgiaslano
CilU'gia .mbu1atoN1 menor. 1.560 drurgiWano
SADT Exttmo: 19136 lWIMSIano
Valor: R$ 7369.390,89 mldaru a liberação de 12 (dou)_ .
QueOl'll!f'ift:
UGE 090192
Função f>rograIMticii: 10 302 0930 4852 0000
Niturw da Dtspesa]3 9039 75
FotItI de RK1nos fwIdo EstadwII de Sa6de -lei 141/12
O.IQdaAs.sinawr.:21-1l·l018
~ O prAZOcIt vtgtncia do pre5mtI Tenno cIt Rnrr •..

tifkaçio vigorará a !*tir de 01-01-2019 iI 31-12-2019.
T.nno de R.tIrrltHkAçio ao Contrato de GntIo
Tenno de Retmtificação ao Contrato de GestIo 0112019
Proceuo 205201312018
CCJtttJmIIW: Seamria de Est:iido di Saüde
ContnIodo,_ •••• c._ doAmbu•••.

rio Mtcico de EspediIlidiIdes de Miluj - Ame MM.
CNPJ:57.57117SJDOO1~
00je10:a ope<adonoJlcaçiodo _ • wcuçOo, pela

Contti1>do.dos,_.stM9><do_noAmll<Jlltório
MMco de Espediilldides de M.au.i -1<Ine Miuá. no tnrddo de
Z019, em conformidade com 05 Anexos Tknicos cpJt inttgiIm
estIlnstrumento:

o),.,..,.TI<nkD'·"""""de ••••••••
b) Anuo Ttallco 11 - 5istlmi de PagImento
c)AntxOTknKoJU ·1nd'1QÓom de QIaIIdadt
Volume dtAtividades Contratadas:
A.WICII'IWItO~:43.884~1I'IO
Atendimento nio méãco: 16.560 anuItW.-.o
Cinrgia Ambulator\.ll Maior. 1.080 o~aslano
Cirwgia ambulitorial menor:: 2.040 cirurgWJano
SAtlT Emmo: 14.640 eume5/ano
Valor. R$ 11.3811S6,oo (onu milh6e, trutn1Q5. oitenta.

I.ITImileciaentosecinqutntllstbtuis mediantta ~'beraçio
cIt lZ (dozt) pirt'Nsmensals.

dCK!oI~to
.ninado

df9t •.• J~to.

QueOlWará:
UGE 090192
""yo _'O 30209304852 0000
NWnu da Dap15133 90 3' 15
fonte de Reo.lI'$005Nndo ~ de s.ode - L1114111Z
_ do""'na""" 21-12·2018
V~; O prazo de vigInOa do pR'Mnta T..-no de Rltirra-

~~apartirdtOl-01·2019.31-12-2019.
T.-mo de .~ ao Contreto de GeRIo
TttmO di! RetitratificaçI ao Contrato dt GtstIo 0112019
Processo 205148312018
Con1rJton1t:_,doEstadodoSiflde
c.mm.do: _ doABC._ do.llrl><i•••.

rio_deEspedolidodes""'_doCosla • .-"
-AmeSin1D_.

CNPi: 57.57117WOOHI0
00je10: , operiKionlra.çio do ges1Io • maJÇIo, pela

Contrttldl. d.u itMdides t 5tfVi(os de MOde. no Ambulitório
M6cka de ~ "Df. NewUIn di Costa lIandao" -
AmI s.mo Mdrt. no DIródo 01:201', em conformidd com
O$Anc:IID5Ttaicos~~estrinsInm!ntD:

a) Nwu. Tbico I - o.criçIo de Senr\ço5

b) A.nIxo T6cnico 11 • sm.ma ele Pagamento
c)Mt:m Tknico lU - Indic.adom cIt QuaIi<iMte:
Volume eMAtMd.IdtI ConITmdB:
~ m6dia1: n.792 CIWI.In.lano
~ Mo 1Mdico: 18.000 CIWI.In.lano
0Nrgia Al'tlbulatorial Maior. 1.060 ãourgiasl
Círu;gbllllbuillDrillmenor.l.600d""'liosl,,,,
SADT Ex1!r'no: 21.420 exMnI!SIano
VIioI:Rl17.14'.<ZO.OOmed_ ,11>tr1Çiodo 12 l_I

~1Mf'IYÍ5.
Queor..-Ifi:
UGE090192
F\InçIO ~tic:a: 10 302 0930 4852 0000
Nattnu da Despesa 33 90 39 15
fontr de RecuDOS Fwtdo EmduiiI de s.odt. t.l141/12
OatadlAlliIlltl.r.:21-12·2018
VIgfnda: O prazo de vigfnda do ~ Termo de Retirr.

tifiQçiovigorar~ap,ilrtir.01-01-2019a31-12-2019.
Twmo de RetirmtfiQçIo ao ContnIto de GtstIo
Termo cIt Retirmtfic.açSo ao Contrato dt GIStIo 0112019
Procmo 205201112018
""' ••••••• :-.doEstadodos.<1do
CcIo1rJ1adi: ftr'IdaçJo pilO o DesttNoMmentD MécIco t

HoIpó1>IIr·'""-_do __ de
&pecMlidtOes "CriiNl MiriaV!nlhmini" ·AmeT~

CNPJ: 46130,439r1OOO1-01
00je10' 0p0000nI1••••• do _ • """""" poIa

Contmada, das ~ I sertIços dt WIIldt. no Arnbula16l1o
M6dko de úpedalid.Ida "CeUlwI M~ vendrwnini ~"
- Ame TuplI'IO wrddo de 2019, em conformldildl! com OS
A.nuos Tknlo:ls q\IIt lnte9'im 1St! Instn.u'l\fflto:

a) AIwM Técnico I - Otiaiçio de ServIços
b) AttI!7.DTknko li· Sistema de ~mento
c) Anuo Tknico lU -1ncIIcadot& de Qualldadl!
YoIWMdtAtivid.ld.~
At!nc1inentD mtdlco; 61 JOO CDf15UItW.-.o
AtIndinInto nio mtdial: 24.000 consultas/ano
ClM9o-- Molor:'.514 ciu;g;,./IIIO
C1Nr9A ambulltorial menor: 3116 onrgiWano
SADT Emmo: 12.780 uarnIIIano
Valor: R$12.205.039,20 mediante a 1IberaçIo. 12 (doze)

~rnl!f'lYÍ5.
Que_art:
UGE 090192
Funçio P'rogramitka: 10 302 0930 4852 0000
Nmrtu da Dtsptw II 90 39 75
Fonte '" Recursos Fundo EmduaI de Saóde -laj 141n2
Data diAssiNlbn:Z8-12·Z018
_: O,..,. de""'" do_T"""", "" ••.

t:ifiQÇio vIoorvi ii pirtirdt 01-<11·2019 a 31-12-2019.
ComIIn'-
Contrato de GestIo Modelo pn stI'Yiços ~

uduU\limlntl ~ t owos tipos di seMços -
uduindo-st ltbmtOOos - iJ)tOQdo ptIa a no Processo
00110100.-'00036612006 - hRc;er CJISS 70012018.

Con1n1Dde ••••••
Processo:SESf176619S12018
Contrato qülemresl c.Iebram o Estado di Sio Paulo, por

InteIrMdloda Seaetari.I di s.1Jde, eaA.Hodaçlo da lnnand.adI
di s.nta Casa de MMric6rcia de f'aQembu QualIfbcIa Como
~ SoO.I di S&6ck ~ ~ o 0I!MnY0M-
_dos"<6to ••••••••• deSaúde,no_~ __
di EspedaildadM di "-napoIiI - AmI! PtnápoIiL

PeIopt1Sl!tltl!lnstnIntnto.deumlidooEstadocltSio
Pau~ potintetmédio dl5tcn!tarii de EstIdo di Siúdt.com
stdt ntSQI ddacIt na Av. 01'. EnNs cIt CimlIIO Agui;w' 188. MStt
~ repment;IICia pelo seu Secretário de EstIdo da SiQde. dora-
VilntfcitnonYnaciaCONTAATANTE,ldI!outroLadoa~
dalrrYl.ll'ldadtdaSant.aeu.deMiseric:6rdlade~com
CNPJ,lMF 53.S24.534JOOO1~ Inscrito no CREMESP sob 903628
com tndIftço i Awnidl Gentil Watter Rl:lei.ro. 360 - .ltrdim
Mata." - PaQembu I 5P- ap 17860-«10 e com estatI.rtD al'q1.i-
vadonocartOriode"'9strodentuloseDoo.unefrtossobn-
MF'18-RtQ.159,AVl6,lv.A-1.do ~CM/dtPes.soas
JwfciaIsdtPacaembu,nesttatorepmtntaclaporseuPresl-
dtntt. doravwIte denomll'llda CONTRATADA. tendo em vist.l o
que disp6t i ~ comple1ntntal U6.de' de jLl'lho de 199&. I
COI'Oider1ndo,dtcIor>\iOde"""""de IIcicaçioIroerida""
iUtDS do PToa5.so n- SfSI17661951Z018, fundimIntada nos
§1-1 §r, do irtigo &-, da LtI C~ 846198, e iIIInda
em c:onformlGaótcom osprindplosl'lOl'tNdomdoSistftM
Onico de s.ode - 5US, estabelecidos na L.eis Federais 1.080I9CI e
8.142J90, comfundamtnto na ~ FtOtraI, tm l!5pIdiI

no seu attIgo 196 e HgUWrt6, e na Constitutçio cio Estado di!
Sio Paulo. em especial o seu artigo 218 e seguln1Ies, RESOlVEM
ceIttnr o pmtntt CONTAATD DE GEST.A.Of"Ifetente ~ ~
d~e exeo4ode atMdadI!se5l!Mç05deQl)de a S«m
desenvoMdos 1'10 AM8ULATORIO M~ICO DE ESPECW.JOADES
DE P9W'0US - AME PíNÁPOllS rujo uso fiG1 ~ pelo
periodo deviglndi doprftll'ltlCDntratQ. meciIat'Ite _K9.intes
~.COOIiç6e:

a.A.USULA PRIMEIRA
DOOBJE1O
Opnstna Contmodl GtstIotlm potobfetDaopm-

donal••••• do _ • wcuçOo, pela CO••••••T_ •••
.ItMd.Idts • ~ di s.aúdt no AM8UlATOOO ..-WICO OE
ESPf.ClAUDADES DE PENAPOUS - AME PENArous. 1m confor.
mic\idt com 05 Nttxos Tknic:os que integram este iIstnmento.

O ~ contratual tnClltacIo dewri atingir o fim a que M
dtstiM. com efiácja t qullldIdt rtqUeridas.

Faztm partt lntf9".ntt dtstt Contrato:
o)O,.,..,.Tl<nico I-o.aiçiode ••••••••
bl O,.,..,. TI<nkDU- Simmo de hgomentD
c) O Anuo Tknico III-Incbdom de Qualldadt
aAUSULA SEGUNDA
08R1GAÇOEs E RESPONSA.BIUDADES DA COPm\ATADA
Em cumprilMl'ltD as suas ~ cabe i CONTRATADA,

além das obrigiç6es constantes ct.l ~ u.:nias nos
Anexos e d.aqueI.as tmbeIeddas n.lI le9sIaçIo rftlnnu ao
Sus. Mm como 1'105 d~t.dwaI.15taduaI qw r9fJI a
pmeme corrtmaçIa. as seguint2s:

1· Pftstar 05 setviQls de s.aúde que estio l!5pI!dfic.ados no
Anuo Tknlc:o 1- ~ di! Serviços i populaçio IoBUiria do
SUS - 51stefM Onico cIt Sa6de e do InstiMo di AssIsttnda MU-
Gi do ServIdor PUblico Estadual - IAMSPE, confotmI darmlna
a ~ CompIenwrtw 971105 I de ~ com o ~
ntSttcontrato;

2- o..r aUnditnrento udlMoo aos ~ do SUS e cio
IAMSPE (lei CompItmentir 971nOOS) no tStaIedmento de
wQde C1.Ljouso lhe fora permitido, 1'105 t!nnOs da Wgo 8", inciso
IY,dileiC~846I9I;

l·o;IpOf,po<,_depWotjalron1llclas,_i1SSIs·
tondo;,.de Irrfonno\jo_ som o Ioal de _ dos
~tes ittrKidos ou que lhe st;.n rdmnciadôs p.lra atendi-
l'MrIto,~iJtrwldoomunidpiodel'tSiclendle,PIfílosl'!:Siden-
te5nestacap;gldo EmdodtsaoPaulQ,.o~istrodaregiioda
cidadtonde_IC ••••. les1o.Ot51t.Ncrn.ouSU):

4- Responsabilizar-se pU Indeni:r..II;io de dano cltcGrTente
de ação ou omissio voIuntári.a. ou d. nevligIncia. imp«icia ou
imprudfncii.qutSol!tJ$agentB.nessaqJiilldiiclt.c.ausarema
padfnte. aos 6r9ios cio SUS • a tltceÍros a ates vino.I~
bemallTlOa05:&lnspiilliaHlMMislirnówisobjltosdt
permis.sãodeUSQ..cpJttr'atJ~L.tiComplementar846198.
~<idiltitode_mn1rao"......;.eJnos
C3StI5di! dolo ou culpa. s.m pnjulzo da i9J0ç50 das dtmats,,--4.1- A mponsabilida cIt qui trm o item interior
tst!nde-se ~ Ci505 Oe dinos c.auwdos por falhas relativas à
~ dos~ I'IOStemIO$ doatt. 14 da lei 1.0n,cIt
11-09-1990 (Código de Dtfew do Con5\rnidor);

50 RestItuI, en caso di! desqualif\Qçao. ao Poder P1:i.IIico,
o aIdo dos I'K\I!'$O$ llquidos res&ltante5 dos ••••Iam cWe...-

6-Administrar os bens m6wis. irft6vM wjo U$OIh. for.
permitido, wn conformidade CDm o disposto 1'105mpKtiYos ter·
mos di! permi$$io dt uso, até sua rmituiçio ao Poder PCmIico;

6.1- ComlSlU i i~ ~ d; CONTRATANTE
_ as aquisl\6t5de btnsmIMIs quefmm ""Judos.no
prazomáximode30dla$iIP6I~ocoftncii;

7·"_I~de_dtmMIpelaO<ga-
~ SOdiI de SaOdr.. com rtCUr50S do Commo di GtsUQ.
•••••• depmiopesqWside __ •• """"I
ftrIs) imówis cIt lnt«'lsse, a ser submetida â 5ecnUr\I de êsta-
do da: m comspondemt.que se pronlllCiwá .após COftSIJIta iO
ComeIIo do P'ltrilnOnio Imob&liirio p«J wrifica< iI oistIndi di
próprioestiiduiJdisponfwIpitaUSQ.consoatRtMigor,~ "c"
do DemtD 62.52812017 .

7.1-A Iocaçio do ill'l6wil" dI!stinari à lXK\IÇIo das ativi-
dades fil'lillstica:s do Contrato de GestIa, ~A.rtigo r,l,
11· do Ceemo 6.2.S2812017.

8- Transtm. ~ à CONTRATANTE tm asa dt
desquaJificaçio. __ do ••••••••••• SocioI
dtSiúdt, o patrim6nio.os Itpdos ou ~que 1M knm
Oe5tiMdos, bem como 05 txadtntI5 fiNnCtiros cIec.omnm da
fnStaçSo de seMçOS de assistIncIa i saUde no AMBULATOftIO
M~DICO Df E5PEClA.UDADES oe PENÁI'OllS - AME PENAPOus
wfo uso lhe forI pmnitido; .

9- Con~ H ~no. pmoil pifilI iI ex~ das
._ prtYisW ••••• C,...., de Ge>do, ~I.
••••••.•• pelos ena<gos_~1stos, ~ ""'".
comerdais, mulUn1es da ueatÇio do objeto ~ lWr'IÇiI:

10- Toda contrJ~ cIt pmWtçIo de ~ peI.i Orga-
niZ.IÇioSocial.Saí.ldedneSl!r~dedeciaraçio,por
lSCrito.sob_plfll:.fidalel..dequlrlio~eIe ••.• ~
OU lill'b:lm rtml.NI'ados com l'IO.nOS do Contrato de GI!stio
sufürrtts pita a lT'IISmiI fmJidadt. C'On5OintI Artigo r, I, -d"
do Dtmto 62.5Z8I2017.

0AD~·tinsta~~8~T~=C~~S~~
permitido, "StrriçD de Atendintnto 10 Usuãrio-, dewndo
tr'QIT'ÍrNf à S«m:iti.iI de Estado da Súie relat6rio rnI!f'IYl de
~~ c:onformI! o<úpostD nosA.nexos desteContmo
deGestJo;

12· Mantw, em perflltas concIiç6es de I0I$O,05 tqUlpamen-
tDSIII\Sf1WfIeI'ItaI~paraa~~dos~05
contratados;

,3- Em•• _de """"do ho<pitoI_ """"'"
sempre que soIicbdo..i CONTRATANTE, o nUmero de ~ eis-
ponfwis. a fim dt manter ituarlZado o ~ de mndilTllnto
do ·Centr.oJdeV_do SUS'(pIontIocon1rolodorl.bem""",
indial, cIt forrM atu.alizada e tm lugar ~ do seMço de
SiUdt..onCrnerodt~aisIIn_no!b;

13.1· Em Mtrmndo de seMcos~ ambulatD-
~ __ .Str<ilDde""""llodeC __ 1dopela
Seaetiiriade Esadoda~sefStil mim odrflnr.

14-A.cIotlroslmboloeonomt'dtsi(J1ati'toda ISlldidedt
s.aúde rujo uso 1M for.I ptmI~ MgUdo ptIo nome designati-
VI).DfganiDçJo Social de Súie·:

15- Responsabiljz~r-se por c~ indmda feita ao
paàenteCMI ao seu ~por profissional ~
pmtador de HNiço ou ~ em rmo da I!lecuçio desfi!
conITato;

16- Manter SI!fI"IIft atualizido o ptOfItI.I.irio rMdko dos
ptdtntts , o .1q1ivo médico, pelo pmo mimo de 05 anos.
TI!WIvados 05 ptaZM ptMstD$ 1m J.i:

17· MIo utiliw nem permitir QU! twalros utililtin o
~tI! p.lra fm; de aperilT'll!l'ltaÇiQ. excito nos casos de
consentimento Intorm.do, dt't'idamente ipI'OVIdo pelo (omitf
NadonaI de ~tiatn'I PequiWI CORMntXY, ~ devtQ kiiwr
11'1011'1~ upmsi de COI\SoII'Itimento do paciente CMJde seu
_iegoL",rneiod<ttnnode,..".......,idadepelo
1ratamentD a queseri SLiIrnetido;

18- Attnder 05 piCientes com cf9"id* e t'tSf)tita. de
modo unNtrsal, 19uarrtirio I! humanlzado, mantend0-5e SI!I'I'IJft
a qualididtNl prestaç.iodos serviços;

19- AfWt avisQ. em lugaI visMI. di! sua condição de
entidade qualifiacla como Clrganizaçio SociaJ '" SaIX5t. I de
~"'- dos stM9><..- """ 0XI<i<i0:

2~ .Justffiar ao ~ ou ao seu repmentante, por
rsaito, Z5 ru6tstknic::a5 aItgiidas ~ da dtcis-klderlio
reaii~ de qualquer Oitoprofll.sloMl prwistD M5tI Contrato;

21· Em SI tratando de sefYiço de hospittliuçio, permitir
aYisltaaopadmttlnt«nido,<Iir\irntmt.~a
rvtin.1 do SI!I"t'fço.por per1odo mlnimo cIt 02 (dual horas;

22· EsdaI'K« 05 piiCIefâs sotn SNS dimtose assuntos
pertinentes aos serviços ofwKidos;

23·ResptitaradecisJodo~aoc.ons.tntirCMJrerusar
~ de Yf'Vi<Ds dewildt. s.aNo 1'105 a$OS de iminente
perigodevidaouobri~legat

24· G.antir a confidend.IIid.IcIe dos dados • Infonnaç6es
rtlitivasaospidtntts;

25-~iI05pacienttsocfftitodestttm~
rtligkIsa , tspIritualmentt por ministro de qtalqu« culto"

""."":Zi- Em $e tratando de teMço de hospitiIliuçio, pouuir I

"""",fmplono_:
- Comissao de Prontuário M«:IKo;
-ComisslodtObitm;
- Comiss6ts de âia MtcIlc.iI e de ControIt cIt InfKçio

~r;
27·forntcIraopadtnttatend'do.por~desuasaldi.

stii no AmbIiat6rio. PrQn~Socono ou Unicbde Hospitalaç
rtlat:6rio d~nOacIo do atlndinwnto prestado, denominado
"INFORME DE ATENDIMENTO", cio qUiI dtwm constar, no
mrr'Mrno.osseguinttsdtdos:

,. Nomedo poden1o
2- Nome di Unidade de mncIirntnto
3- Loco'••••• do ~ 1_....._....•.)
'" Mottvo do oandimento (CIO-IO)
50 Data cIt adrniuio. ditil da alta (em mo de intl!fl\ilÇio)
6-Proctditnentos realizados etipoclt6rtHe,pr6te5eelou

n'IiI~is empreg.iIdos. quando for o caso
27.1· O c.abeçalho do doaJrntnto dIwri conter o seguinte

~: "Esta conta sen ~ com reano5 p6bt1COS
prowrVtntlS ele SoNS impos1os e contríbuiç6es sociais'.
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